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O presidente Sarney enviou 
ontem ao Congresso projeto de 
lei que determina a cobrança de 
imposto sobre rendimentos do 
capital (juros, lucros e dividen-
dos) pela tabela progressiva, que 
taxa proporcionalmente mais os 
maiores aplicadores, e não por 
alíquota única, como ocorre 
hoje. 

De acordo com o projeto, to-
do o imposto retido na fonte so-
bre estes rendimentos será consi-
derado antecipação do imposto 
devido, a ser calculado na decla-
ração. O projeto dá aos ganhos 
de capital tratamento semelhan-
te ao rendimento dos assalaria-
dos, e foi uma das causas da que-
da do ex-miniago Bresser Perei-
ra. O ex-ministro queria que ele 
fosse adotado por decreto-lei, pa-
ra vigorar já nO ano que vem, e 
eliminar o privilégio fiscal goza- 

do hoje pelos rendimentos do ca-
pital, em relação aos salários. O 
presidente Sarney preferiu man-
dar o projeto para discussão pelo 
Congresso, afirmando que ele 
poderá desestimular os investi-
mentos. 

O projeto prevê a integração 
parcial do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica com o da pessoa 
física. O sócio ou acionista-de 
empresa incluirá o lucro distri-
buído na cédula F de sua decla-
ração de renda e terá um crédito 
fiscal em função do imposto efe-
tivamente pago pela empreSa. 
Esse crédito fiscal terá um limite 
máximo equivalente a 50%; do 
imposto da pessoa jurídica: 

. O projeto prevê ainda algu-
mas exceções para os rendirrien-
tos sujeitos à tributação progres-
siva; são os prêmios de loteria, 
rendimentos de curto prazo :ou 
de títulos ao portador, não iden-
tificados, que continuarão á Ser 
tributados apenas na fonte. 


